
r*a

4me.qHw
§m

COMISSÃO DE DIREII]OS I{UMANOS, DBIIESA DOS DTREITOS DA MUI,HBR, CIDADANIA,
AMpARo À cnmNÇA, Ao ADoLBSCBNTE E Ao lDoso.

PARECERN" 015712022 o. s. N' 015712022
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 1.0412022, que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor Valdinei Iori."
Deputado Xuxu Dal Molin.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I _ RELATÓNTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

104t2022, de autoria do Deputado Xuxu Dal Molin, que'oConcede o Título

de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor VALDINEI IORI" a iniciativa foi

recebida e regishada pela Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do

Processo n'224512022,Protocolo n' 44112022,Lído na 6u Sessão Ordinária

(09 I 03 12022), conforme descrito abaixo :

Artigo 1o Fica concedido ao Seúor Valdinei Iori, o Título de

cidadão mato-grossense.

Artigo 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA expedida em

1610312022, carâter informativo, citando que o Projeto em tramitação apesar

de não ter sido instruído com todos os documentos necessários, a

justificativa apresenta as demais informações exigidas pelo artigo 14, §2o e

art. 19, Il, ooa" a "b", ambos da Resolução no 6,597, de 2019 - D.O.E.

ALMT de 1011212019, conforme folha 05.

Todavia, em reunião realízadano dia 13 dejaneiro de2020, na qual

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suÍiciente paÍa
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comprovar a práúica de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.

Em 1710312022, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, paÍa a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a todos os

projetos que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso VIII, do

Regimento Interno desta Casa.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvlll da CoNSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Intemo desta Casa de Leis.

coNsrrrutçÀo Do ES.IADO DE Mz\T() cROSSO

Art. 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(...)

)O(Wil - emendar a Constituiçdo Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nestq Constituiçdo, expedir decretos

legislativos e resoluÇões ;

I{l:i(ilVIliN'l() lNl'l:ltNO Al-N4'l'

ÁrÍ. 171 - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

I
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sobre o qual deve q Assembleia Legislativa manifestar-se no

dmbito de sua compeÍência exclusiva, nos casos indicqdos na

Constituição Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o Título de Cidadão Mato-Grossense

ao Senhor VALDINEI IORI, de acordo com a Resolução rf 6.597, de 2019

que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela Assembleia

Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X, artigo 14, sobre o

Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art. 14 O Título de Cidadania Mato-Grossense se destina a

homenagear personalidades de notório recoúecimento público
que não teúam nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1' Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao Idoso.

§ 2' Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com
documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

superiera+eis-anes'-(Revogado pela Resoluçáo 6.853 12020).

§ 3'As pessoas nascidas no território do atual Estado de Mato
Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa unidade

federativa são consideradas nascidas no Estado de Mato Grosso
para efeitos desta Resolução e não poderão ser homenageadas

com o Título de Cidadania Mato-Grossense.

Considerando o presente pleito, o autor terá indicado 021035

homenagens na co11ente Sessão Legislativa de 2022. Além disso, em

consonância com o art. 18 da Resolução coÍrespondente dispõe sobre o

limite quantitativo de honrarias indicadas por cada deputado, em cada

Sessão Legislativa, vejamos:

Art. 18 Cada Deputado poderá indicar, por sessão legislativa,
até quarenta e uma homenagens, distribuídas da seguinte

forma:
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I - Ol(uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 (trinta e cinco) pessoas para receber o Título de
Cidadania Mato-Grossense;

m - 05 (cinco) pessoas para sorem homenageadas com as

demais honrarias elencadas nesta Resolução. (Grifo nosso).

Na folha 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) no 10412022, o

nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas :

Valdinei Iori, 55 anos, filho de Ademo Clece Iori e Elvira
Grande Iori, nasceu em Peabiru no estado do Paraná em maio
de 1966 e aos 18 anos, no ano de 1985 mudou-se ao promissor
estado de Mato Grosso, casado com Marcia Adriana de Freitas
Iori, possui 03(três) filho e (02) dois netos. Em 1985 morou no

município de Sinop residindo até o ano de 1990 onde iniciou
sua carreira como bancario no Banco Bamerindus e

posteriormente no Banco HSBC, onde permaneceu por 20

anos, e galgou os cargos desde Auxiliar administrativo a

Gerente titular de agência. No ano de 1990, mudando-se para

Cuiabá e posteriormente a Mirassol D'Oeste, atualmente reside

em Cuiabá-MT. Além de sua atuação como bancário, atuou na
ârea de formação política, concorrendo a cargos Eletivos,
sendo suplente de deputado estadual de2007 - 2010. Também
atuou como assessor parlamentar entre os anos 2015 - 2018, e
atualmente é acadêmico de Direito e desenvolve o trabalho
político/administrativo junto ao Partido Social Cristão de Mato
Grosso (PSC). Iori como popularmente é chamado possui

formações nas seguintes áreas; Administração para Bancários

UFMT - Universidade Federal de Mato Grosso. Acadêmico
Bacharel em Direito Unic Cuiabá - 2019 - 2023. Bacharel

Teologia - Escola Teológica Grande Templo. ANBID - CAP
10 - Mercado Financeiro - Associação Nacional de Bancos de

Investimentos do Brasil (FGV-Fundação Getulio Vargas).

Professional Selling Skill (Técnicas em Negociação) e

Merchandising. Qualidade Atendimento e Vendas éticas.

Gestiío de Risco e custos. Análise de crédito e rentabilidades.
PFM - Programa de formação de multiplicadores (Gestão de

equipes). Por essas e muitas outras realizações importantes
para nosso Estado, é que peço a aprovação do presente Projeto
de Resolução, para conceder Título de Cidadão Mato-
Grossense ao Senhor Valdinei Iori, pelo grandioso trabalho.

No momento da análise do Projeto por esta Comissão, houve a

habitual pesquisa e conferência no sistema de tramitaçáo (intranet - cofitrole

de proposições), em que não foi detectada a existência de proposições

versando sobre matéira análoga ou interdependente.
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Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é

prértica corrente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,

tenham contribuído de algum modo para o desenvolvimento local ou para o

bem-estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

ceniário sócio-cultural- admini strativo e até reli gio so da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de "Cidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o

rol dos Cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o

vínculo de filhos daterca, por intermédio de uma espécie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agraciada com um

Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,

uma pesso a da tetta natal, um xômano.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas nos

documentos enviados e na justificatíva da proposição, entendemos que o

seúor VALDINEI IORI, nascido em Peabiru -Paranâ, residente em Mato

Grosso, satisfaz os requisitos estabelecidos conforÍne a RESOLUÇÃO N"

6.597, DE 2Ol9 - D.O.E. AL/MT DE l0ll2l20l9, é justo que receba o

I
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"Tífulo de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam seu mérito.

Manifestamo-nos pela aprovaçilo do Projeto de Resolução (PR) no

10412022, de autoria do Deputado XUXU DAL MOLIN, lido na 6u Sessão

Ordinária (09 I 03 I 2022).

É o parecer.

j
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III _ VOTO DO RELATOR

PROPOSIÇAO N" PARECER N" o.s. No

i

Plt t04tz{l,22 {fi57 t2{t22 tit57 t2022

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 10412022, de autoria do

Deputado Xuxu Dal Molin, guo "Concede o Título de Cidadão Mato-

Grossense ao Seúor. Valdinei Iori. "

Pelas razões elencadas na justificativa do projeto, entendemos que o

senhor VALDINEI IORI, nascido em Peabiru- Paranâ, residente em Mato

Grosso, satisfaz os requisitos estabelecidos confoÍme a RESOLUÇÃO N"

6.597, DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE l0ll2l20l9, é justo que receba o

"Título de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualiÍicam seu mérito.

Manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) n"

10412022, de autoria do Deputado XUXU DAL MOLIN, lido na 6u Sessão

Ordinária (09 I 03 I 2022).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

T
tr
tr

s p MD/r{u s/cD HDD M CACAVALMT, em --lL d" -kbil-de 2022.

RELATOR:
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PR N" 10412022.
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para relatar a presente matéria.
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oBSERVAÇÃO:

Certifico que foi designado o

LTADo FINAL daproposição,I arnovADo fl nrmrr,l»o

a

VIER DA CUNHA FILHO
ivo do Núcleo Social

Assembleia t*gislativa do Estádo de Mato Grosso

Secretária Parlamentar da Mesa Diretora I Núcleo Social

Sata 204 | 2" piso 
I E-máil: nuclcosocial(a)al.nrt.Í.ror,.br I Telefones: (65) 3313-6908 | (65) 3313-6909 | (65) 3313-6915.

DEPUTADO

Encamiúa-se à SPMD:

PRESENCIAL

F
tr l-l coNrnÁnro ro RELAToR { \.:it)} n *u"oro

coM o RELATOR i§lni). PRESENCIAL

l-l coNrnÁnto ro RELAToR íi\{o) l-l *rro.,o

coM o RELATOR (SIl0 PRESENCIAL

I cor.rrnÁr:o eo nsleton tirii<it E *uroro


